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RICARDO PREARO, Presidente da Câmara Municipal de Bariri, 

faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 

Altera o horário de início das sessões ordinárias da Câmara 

Municipal de Bariri. 

Art. 1º - O artigo 104 passa a ter seguinte redação: 

“As sessões ordinárias serão realizados nas primeiras e 

terceiros segundas-feiras de cada mês, com início às 
dezenove horas”. 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor após a sua publicação. 

Câmara Municipal de Bariri, 16 de março de 2020. 

O Presidente, 

E e E CE me me 
Ega 
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